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DEFENSoRIA púsllcn
DO ESTADO DE SNO PAULO Defensoria Pú blica-Geral

TERMO DE COLAeOnnçno N" 03/2017

Processo no 289312017

30 ADITAMENTO

30 TERMO DE ADITAMENTO PARA
pRoRRocnçÃo on vlcÊructA Do rERMo DE

coLABoRaçÃo cELEBRADo ENTRE A

DEFENSoRTA púeL¡cR Do ESTADo DE sÃo
PAULoEAoRcANtzeçÃoEDUcActoNAL
enRÃo oe mnuÁ, MANTENEDoRA Do cENTRo

EDUcAcToNAL eanÃo oe v¡RuÁ, v¡sRt¡oo À

enesrnçÃo DE sERVtço DE

supLEMAnraçÃo À RsstsrÊuclR ¡unío¡cR
INTEGRAL E GRATUITA Às PESSoAS

LEGALMENTE NECESSITADAS.

pneÂMeuLo

A DEFENSoRTA púeL¡ct Do ESTADo DE sÃo pRuro,

inscrita no CNPJ sob o no 08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, 8o

andar, Centro, São Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato

representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor Doutor

DAVI EDUARDO OeplruÉ FILHO, portador do RG MG no 51.046.60 e inscrito no CPF sob

o no 266.621.368-40, e a ORGAN|ZAçÃO EDUCACTONAL AnnÃO DE MAUÁ,

mantenedora do Centro Universitário Barão de Mauá, inscrita no CNPJ/MF sob o no

56.001 .48010022-94, com sede na Rua Aureliano Garcia de Oliveira ,218, Nova Ribeirânia,

Ribeiräo Preto/SP, doravante denominada ENTIDADE, neste ato representada por seus/

Diretores, Senhor THIAGO GAVIOLLI PINCERNO FAVARO, portador da cédula de

identidade RG no 34.390.954-6 e inscrito no CPF sob o no 223.199.868-80 e Senhdr

MÄRCO AURÉL|O PALMA SPINELLI, portador da céduta de identidade RG no

13.593.839-9 e inscrito no CPF sob o no 071 .735.318-45, resolvem, com fundamento

Lei 13.01912014, alterada pela Lei no 13.20412015, celebrar o p AD AME
Jt

D À

mediante as cláusulas e condiçöes seguintes
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ffil DEFENSORIA PUBLICA
Do ESTADo DE sÃo PAULo Defensoria Pú bl ica-Geral

clÁusulA PRTMETRA
. DO OBJETO .

O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto a

prorrogaçäo do Termo de Colaboração no 0312017, objetivando a continuidade da

prestação de serviço de apoio à assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados

nas áreas de Família, Cível e Juizado Especial Criminal, conforme especificações do Plano

de Trabalho de fls. 584/589 do Procedimento Administrativo de no 289312017, parte

integrante e indissociável deste Termo.

CLAUSULA SEGUNDA
- Do PRAzo DE v¡cÊrucre -

O prazo de vigência da PARCERIA fica prorrogado por 15

(quinze) meses, com início em 20 de outubro de 2019 e término em 19 janeiro de 2021 .

CLAUSULA TERCEIRA
. DO REPASSE -

Para atender às despesas decorrentes da execução dos

serviços de que trata este TERMO DE ADITAMENTO, a DEFENSORIA, por meio de sua

Coordenadoria Geral da Administraçäo - Fundo de Assistência Judiciária, repassará à

ENT¡DADE a importância mensal de R$ 18.906,91 (dezoito mil, novecentos e seis reais e

noventa e um centavos) mensais a ser creditada em conta vinculada a esta PARCERIA,

junto ao Banco do Brasil S/4.

S 1o - O presente TERMO DE ADITAMENTO tem o valor

estimado de R$ 283.603,65 (duzentos e oitenta e três mil, seiscentos três reais e sessenta

e cinco centavos), que correrão à conta dos recursos da Coordenadoria Geral de

n i ,Administração - Fundo de Assistência Judiciária - Unidade Gestora de Fundo 42OO3O,

YlJerograma de Trabalho 03.092.4200.5796.0000 Classificação de Despesa Etemento-ltem '
33.50.39-77, do orçamento de 2019 e à conta dos orçamentos-programa dos exercícios

seguintes

CLAUSULA QUARTA
- DA PUBLTCAçÃO -

Este TERMO DE ADITAMENTO deverá ser publicado, em

extrato, após sua assinatura.
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CLÁUSULA QUINTA
- DAS Dtspostcöes rlruRls -

As partícipes ratificam as demais cláusulas e condiçÕes do
ajuste original e aditamentos que näo foram alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, firmam as partícipes o
presente termo na presença das testemunhas abaixo.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADCI DE SÃO PAULO Defensoria Públ ica-Geral

,ll de 2019

DEFENSO PAULO

-Geral

ORGANIZAçÃO EDUCACIONAL BARÃO DE MAUÁ, MANTENEDORA DO CENTRO

UNIVERS ennÃo oe unuÁ
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ANE:KO II - PLANO DE TR.ABALHO - TERMO DE COr,anOnAçÃO

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 Entidade: Organização Educacional Barão de Mauá
CNPJ: 56.00 1 .48O I Oo22-94
Endereço: Rua Aureliano Garcia de Oliveíra,218- Nova Ribeirania
Cidade: Ribeirão Preto - SP
CEP: 14.096-750
Telefone: (16) 3965 2489
e-mail : keilatelles@baraodemaua. br

1.2 Representante: Thiago G. P. Favaro/Marco Aurélio P. Spinelli
Cargo: Diretor Diretor
RG n": 34.390.954-6 13.593.839-9
CPF no : 223.199.868-80 071.735.318-45
e - mail : thiago . fav at @b ar ao de mau a. br f rnar c oas@b arao dem au a. b r

1.3 Responsável pela Er<ecução: Lucas de Souza Lehfeld
Cargo: Coordenador do Curso de Direito
RG n": 22.440.949-9
CPF n": 270.874.048-22
e-mail : lucasl@baraodemaua. br

2. OBJEIO DA PROPOSTA: prestação de assistência jurídica gratuita a título
suplementar aos hipossuficientes nas áreas abrangidas no plano de trabalho,
através de profissionais devidamente qualificados.

A Defensoria Pública de Säo Paulo, criada pela Lei Complementar Estadual n" 988 de
09 de janeiro de 2006, é a instituiçáo pública que tem como atribuiçã.o, Por
mandamento constitucional, prestar assistência jurídica integral e gratuita aos
carentes de recursos financeiros.
A prestaçáo de assistênciajurídica pela Defensoria Pública do Estado tem sido reaJizada
de forma direta, por meio de Defensores Públicos e, considerando o número ainda
reduzido destes profissionais frente à demanda, de forma suplementar por meio dos
convênios e termos de parceria.
Deste modo, no caso de Ribeirão Preto, se faz necessário a prestação desta assistência
jurídica integral e gratuita por intermédio de entidades parceiras da Instituiçâo, razâo
da apresentação da presente proposta que visa a atuaçã.o nas áreas Família, Cível;
Juizado Especial Criminal e Vec à população hipossuficiente de Ribeirão Preto.

3. DESCRIçÃO DAS MEfAS A SEREM ATINGIDAS E DE ATÍVIDADES OU

PROJEIOS A SEREM E:KBCUTADOS E DE SUA FORMA DE E:KECUçÃO

A prestação de assistência judiciária gratuita complementar com vistas ao atendimento
da populaçäo carente de recursos financeiros será operacionaJízada através das
seguintes etapas ou fases:

3.1 Análise da situação econômico-flnanceira (triagemf

A análise da situação econômico-financeira será reafízada por meio de um rigoroso
processo seletivo dos hipossuficientes, parametrizado pelas condiçoes sócio-
econômicas apresentadas e registradas em documento próprio, atendendo a
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Deliberaçáo no I 9 do Conselho Superior da Defensoria Pública, bem como

recomendaçõe S de demais atos emanados da Defensorla Pública.

Obs. nos locais onde houuer Deþnsoria Púb lica ø triagem sera" realiza"da pelos

Deþnsores Ptib licos da Regional e OS usuanos serao encøminhados a Organizaçdo da

Socíedade Ciuil mediante ofi.cio.

3.2 Atendimento
O atendimento objetivará diagnosticar a situação processual dos hipossuficientes para

a escolha do remédio jurídicã adequado, realizado pelo estagiário, sob a orientaçã"o e

responsabilidade do piofissional cóntratado, todos supervisionados pelo coordenador

do projeto, se houver.

3.3 Propositura da ação
R propolsitura da u.ção 

"orr*istirâ 
em elaboraçáo da peça formal fundamentada em

""i.raå" 
e pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais, acompanhada dos necessários

elementos probatórios que o caso concreto requerer'

3.4 Acompanhamento
O acompänhamento consistirá em supervisionar a tramitaçã.o do processo com as

devidas providências processuais solicitadas, detectando eventuais deficiências e

falhas no desenrotat ¿" açã.o judicial proposta, até satisfaçáo dos interesses do usuário'

Com o envolvimento dos ästägiario* .t"* diversas etapas ou fases do processo, haverá

um enriquecimento das expðriências curriculares, através de sua participaçäo em

atividadei jurídicas reais cobertas pela parceria, tais como:

a) atividadés práticas de negociação, conciliaçao e mediaçáo;

b) atuação jurídica oral;
c) visita orientada;
d) anáLlise de autos findos;

"Í elaboraçäo de textos, peças jurídico-legais, contestações, lmpugnaçoes,

requerimentos, alvarás, recursos e relatórios;
f) estudos e pesquisas das fontes formais de Direito (legislação, costumes, doutrina,
jurisprudência) etc;
g) participação em audiências conciliatórias e de instruçã"o e julgamento

3.5 Interposição de recursos
A interpoäiçao de recursos, de forma adequada e tempestiva, visará- o reexame das

d.ecisoes ¡uåiciais, no sentiáo de reformá-lai total ou parcialmente e de esclarecê-las,

até satisfaçáo dos interesses do usuário'

3.6 Comarca de atuação: Ribeirão Preto

3.7 ¡{rea de atuação:

(x ) Cível
(x ) Família
(x ) Juizado EsPecial Criminal

3.7.L Detalhamentos das áreas:

a îømítí¿r envolvendo, sobretudo, açã.o de alimentos' execuçáo de alimentos,

separaçáo judicial, divórcio, conversáo em divórcio consensual, anulaçáo de

casamento, investigação de paternidade, guarda, regulamentação de visitas,

inventário e arrolamento, restabelecimento de casamento, revisional de

alimentos, reconhecimento e dissoluçáo d'e sociedade de união estável,

emancipaçã"o judicial outorgada e consentimento, tutela, curatela, cautelares,

e pedido de alvará.curadoria especial
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Cíael: atuando em questões clvels, principalmente em ações de procedimento
a

comum, execu çáo embargos ao devedor 1mpugnaçao a execuçáo conslgnaçao

pagamento declaratórias, embargoS de terceiros, possessorlas cautelares,
em

especial de
revisional de aluguel despej o mandado de seguranç4, procedimento

Jurisdiçã.o voluntária/ contenciosa, curadoria especial, nunclaçao de obra nova,

o

anulação e retifrcaçáo de registro'

Jutzød.o Especíøl Crífr¿ínø¿l: atuação no Plantão do Juizado Especial Criminal'

impetraçá o de habeas corpus, recursos e eventuais providências em defesa dos

direitos do usuário, bem como em atos judiciais designados em razâo de autos

de prisao em flagrante e audiências de custódia reaTízadas em sistema de

plantáo, em favor de indiciados ou réus hipossuficientes'

*Na eventualidade de nã.o haver encaminhamentos suficientes para uma das á'reas

acima, poderao haver encaminhamentos das outras áreas para fins de cumprimento da

meta total,

Número de
encaminhamentos

propostos (dentro das áreas

80Família
25Cível
15CriminalJuizado Especial

LzoTOTAL DE
TNCAMINI{AMENTOS

Havendo recesso forense nos meses d,e dezembro e janeiro, as metas acima serã'o

reduzidas em um terço.

HORÁRIO ATENDIMENTODTELOCAL4

o atendimento dar-se-á nas dependências do prédio da. organizaçâo Educacional

Barã,o de Mauá, reservadas únicâ e exclusivamente pafa as atividade.s da Assistência

Judiciária Cratuiiá, das segund.as-feiras às sextas-feiras, no horário das 8:00h às

17:30h, reservando-*e partJ das oito horas para orientação aos estagiários sobre o

andamento dos processos da semana'

5. DA EQUIPE

A Equipe de trabalho serâ formada por:

o 01 (x) coordenador do Projeto

o 04 (x) advogados

o O8 (x) estagiá'rios de Direito

A Entidade proponente efetu ara a seleção e contrataçáo dos profissionais

envolvidos que comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade

Y
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exclusiva pela quitação de quaisquer encargos

fiscais e sociais, devidos em decorrência das contratações

6. DA CONTRATAçÃO DE PESSOAL (OBSERVAR OS ITENS "6.2" E *6.5" DO

EDITALI

Os valores sáo originá,rios de pesquisa efetuada no PA Assessoria de Convênios

35L612011 e estã.o em conformidade com o piso salarial das categorias.

trabalhistas, previdenciários,

* Na hipótese da equipe contar com estagiários, acrescer-se-á o valor de R$ 64,39 a

título de auilio transporte para cada estagiário

ÎOTAL DA DE PESSOAL = R$ 18.906,91

7. CONTRAPARTIDA DA PROPONTNTE

7.L mensals:
Discriminação das despesas Valor - R$

Material de
Material de lim 729
Manutençáo e Conservação de Equipamentos 624,7L

Elétrica 4L7
s Telefônicas 7

Outros - al L.70,6

7.2 TNCARG|oS TRABALHISTAS E

6.1 ENCAIVIINHAMENTOS Qtde Valor Mensal Valor Total
Mensal

Para cada 30 novos
encaminhamentos mensais,
deve-se manter uma equiPe
formada por ao menos um
advogado e estagiários de

Direito

Ultrapassando 9O

encaminhamentos mensais,
surge a possibilidade de

repasse à título de

o4
Advogados

08
Estagiários

R$ 2.595,83

R$ 710,47,
sendo:

R$ 646,08 de
bolsa-aux. + R$
64,39 de aux.

Transporte

R$ 10.383,32

R$ 5.683,76

01 R$ 2.839,83 R$ 2.839,83

TOTAL 6.1 = R$ 18.906,91

TOTAL 7.t = 4.4OL,06

tú7-f

\r
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A Entidade proponente efetuará a seleção e contratação dos profissionais envolvidos
que comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade exclusiva de
quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais, devidos em
decorrência das contratações.

INSS 3.555,93

FGTS 1.r24,85

IR 949,79

Outros (férias + 13 salárie + pis) 2.244,O7

TOTAL 7.2 = 7.874,64

TOTAL DA CONTRAPARTIDA (7.1 +7.21 Rg L2.276,7O

Outras formas de contrapartida:

Para o desenvolvimento das atividades descritas neste Plano de Trabalho, a
Organizaçã.o Educacional Baräo de Mauâ, disponibilizarâ, a título de contrapartida, os
seguintes recursos fisicos:

o prédio para o desenvolvimento de atividades acadêmicas, em especial, para a
prestaçã"o de assistência judiciária gratuita,Iocalizado na Rua Aureliano Garcia
de Oliveira, 2L8, no Bairro Nova Ribeirânia, em Ribeirão Preto, Estado de Sã.o

Paulo, adequado para atender à demanda da população ca¡ente e a
operacionalizaçâo dos serviços a serem prestados pelos profissionais;

o local para espera sentada com distribuiçao de senha, respeitando a ordem de
chegada bem como as prioridades de atendimento previstas em Lei;

. local apropriado para realizaçâo de cadastros informatizados dos cidadãos que
buscarem este serviço;

o espaço para atendimento reservado que garanta a dignidade e privacidade do
cidadão, preferencialmente divididos em mini-salas de atendimento;

. mobiliário adequado para a espera, cadastro, atendimento e para a elaboraçáo
das peças jurídicas;

. equipamentos de informática, tais como impressoras e computadores, devendo
estes ter acesso à rede mundial de computadores (internet).

8. PERCENTUAIS DOS PARTICÍPES¡ (PREVISÃO DE RECEITA E DE DESPESA A
SEREM REALIZADAS NA EKECUCÃO DO OBJETO DO A"'USTE

al 60,630/o serã.o providos pela Defensoria Pública do Estado, correspondente
pagamento dos profissionais envolvidos no projeto, importando em
18.906,91 (dezoito mil, novecentos e seis reais e noventa e um centavos);

b) 39,37o/o serã.o providos pela Organizaçâo Educacional Baráo de Mauá,
correspondente ao pagamento de materiais, despesas com energia elétrica,
telefone, encargos sociais e outras despesas, importando em Rg L2.275,7O
(doze mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

9. CRONOGRAIVIA DE RTPASST OU DESEMBOLSO

O cronograma de repasse será mensal, mediante analise e aprovação da prestaçao de
contas, constituída pelo relatório de execuÇão do obieto e pelo relatório de execuÇã.o
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financeira, nos termos do item 9.2 e 9.4 do Edital, que será encaminhada até o dia 10
de cada mês ao Defensor Público Coordenador da respectiva Regional abrangida pela
parceria.
Anualmente será realrzadaa prestação de contas gerais relativa a todo o exercício. A1ém

disso, a qualquer momento, a Defensoria Pública poderá solicitar dados da parceria,
com um ptazo de 5 (cinco) dias de antecedência quando estes forem referentes ao mês
em vigor, 15 (quinze) dias para os dados dos últimos 12 (doze) meses e 30 (trinta) dias
para períodos superiores a um ano.

ffios DAs ATTvTDADES E DuFTNIçÃo Dos pARÂMErRos DE
AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DE MEIAS

O relatório das atividades desenvolvidas ficará sob a responsabilidade da entidade, que
os encaminharâ até o dia 10 de cada mês ao Defensor Público Coordenador da Regional
competente, que analisará a aferição do cumprimento das metas, quantitativamente e
qualitativamente, e encaminhará àAssessoria de Convênios da Defensoria Pública para
manifestação conclusiva.

Ribeirão Preto, 15 de agosto de 2Ol9

Organização Educacional Barão de Mauá

tantes Legais

. Lucas de
t

Responsávelpela cuçao

I
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